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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
                                                                                                                                                                                                                                 

REQUERIMENTO Nº 54/ 2024 

Requer informações da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

O Vereador que este subscreve,  

 
Considerando que, as altas temperaturas decorrentes no último verão, jamais 

vistas em nossa cidade; 

Considerando que, inúmeras reclamações dos pais de alunos da Escola 

Municipal Professora Dirce de Souza Gismenes, relatando que seus filhos estariam 

bebendo água quente; 

Considerando que, o vereador que está subscreve realizou fiscalização " in loco", 

constatando que o único bebedouro disponível na escola para atender mais de 400 

alunos, encontra-se queimado desde o final do ano passado; 

 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais 

seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes 

informações:  

 

a) A Secretaria Municipal de Educação, através do seu gestor teve conhecimento 

de que o bebedouro encontrava-se queimado durante todo este tempo? 

b) Caso afirmativo quais foram os motivos para deixar mais de 400 crianças 

tomando água com temperatura ambiente? 

 
Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 25 de março de 2024. 

 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 
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